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E,STADO DO EANAXÁ

üAMARA MUI{ICIPAT DE CÂSCÂVEI

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que Íege o art. 743 do Regimento Intetno desta Casa de

Leis, que seja encamrnhado expediente ao Senhor Renato Segalla, Secretário
Municipal de Âgdcultut^, paÍ^ realtzar pavimentaçào asfâllca ou operação de

tecuperação da Estrada Rural próxima ao posto de combustível São Cristóvão,
BR - 277, n" 58579, tendo como refetência a placa da chácara Compagnoni.
Segue documento, em anexo.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 10 de novembro de2021,

Justificativa

No ano de 2020 foi encaminhzda z Indicação f 341., de 2020, que soücitou a
pavimentação do úecho supracitado da esttada rural que b.ga a BR - 277 a diversas
Iocaüdades do intedot. Na falta da possibiüdade de pavimentação buscamos a maÍrutenção
rotineira do local corrr cascalhamento da estrada e demais obras necessárias.

No entanto, npgr um ano, as condições locais continuam ruins e inadequadas paÍa
o trafego de veículos. E necessária uma pavimentação urgente, com o intuito de promovet
maior seguÍança e bem-estar paÍ àqueles que dependem desta via. O problema se toÍflâ
ainda maior em dias de chuvas, onde é impossível transitar pela estrada, devido â uma
situação calamitosa e até mesmo de perigo aos condutores de veículos.

Vale saüentaÍ que os moradores da região espeÍam essas adequações há mütos
anos e estão ansiosos poÍ melhorias no local, é preciso com urgêncía rcahzar a adequação e

buscar as soluções dos problemas existentes na ârea.

Sem mais para o momento, exteÍno meus votos de elevada estima e distinta
consideração.
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INDICAÇÃO N" I LlCÚ 
, DE 2021,.

(Proponente: Vereador Setginho Ribeiro/PDT)
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INDICÀÇÃO N" li, \ ! ,DF, zozo.
(?roponentq Vereador Serginho Ribeiro/PD'I)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara N4unicipal de Cascavel.

INDICO nos termos do art. 143 do Regimento Interno, que seia encaminhado expediente
ao Senhot Adelino lübeiro, Secretário Municipal de Serviços e Obras Públicas, paÍa que
vealize obras de pavimentação na esttada rural próximo ao Posto de Combustível São

Cristóvão na 13R-277, n" 58579, tendo como referência a placa da Chácara Compagnoru
Event«rs.

*ÂfldAnÁ. MUi,i[ütFÂL Dn üA$üAVCL

É o q.,. Indica. Sala das Sessões.

Cascavel, 25 de maia de 2020.

Recebido *p §L -.-:!*..

Protor0to

JustiÍicativa.

A entrada do ttecho mencionado nesta indicação fica compreendida próximo ao Posto de
Combustível São Cristóvão na BR 277. Conforme relatos, as condições dessa estrada não estão
adequadas às necessidades dos Munícipes que âs utüzam. É necessária umâ pavimentação urgentc,
corn o intuito de promover maior seguÍânça e bern-estar pata àqueles que dependem desta via.

O problema se toÍnâ ainda maior em dlrs de chuvas, onde é impossível transitar pelas
estradas, devido a umâ siruação calamitosa e até mesmo de perigo aos condutores de veículos.

A inexistência de pavimentação asfáltica não gera apenas um problema paÍâ os veículos e o
âcesso ao local, vai muito além. O excesso de poeira no local pode provocar doenças relacionadas ao
sistema respiratódo, como, por exemplo, âsma, bronqúte e renite alérgica. Ainda, a lama criada em
dias de chuva, pode ser propícia p^ru L transmissão de outras doenças aincla mais grâves, como â

leptospilose, hepatites "Â" e "E" e cólera. Logo, o investimento em pavimentação asfáltica é

irrvariavelmente também um investimento na área da saúde prcventiva.

Pot todos os motivos expostos soücito atenção da sccrctatia em constru ir um esforço para
r,ealizat a pavimentação dos úechcls citados. E sem mais para o momento, externo meus votos de
elevada estima c distinta consideração.
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